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EDITAL PRO-FLORESTAL Nº 05/2021
CONCESSÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA APOIO DE PLANOS DE AÇÕES EM ENSINO, PESQUISA OU EXTENSÃO DE DOCENTES DO CURSO DE ENGENHARIA FLORESTAL DO IBEF

ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO
	Nome do docente:

	Tempo de serviço na UFOPA/IBEF:
	CPF:

	Telefone:
	E-mail:

	Dados para pagamento da bolsa:
Banco:                                                Agência:                            Conta Corrente:

	Inscrição para a Proposta
(   ) Unidade Didática de Campo       (   ) Unidade Didática em Laboratório 



Santarém, ____ de _______________ de 2021.


_________________________________________________
Assinatura do docente
SIAPE:____________
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ANEXO II – TERMO DE COMPROMISSO

Eu, ______________________________________________, me comprometo a:
a) Apresentar relatório de prestação de contas dos recursos de acordo com o formulário de prestação de contas (ANEXO IV) e os comprovantes fiscais das despesas realizadas em até 12 meses após o recebimento da bolsa.
b) Efetuar gastos exclusivamente para execução do PRO-FLORESTAL 2021.
c) Os recursos do PRO-FLORESTAL 2021 deverão ser utilizados em um ano, a contar do recebimento da bolsa-auxílio de acordo com o previsto no item 9.1 deste edital.
d) Não serão permitidos gastos com: Pagamentos de inscrição em eventos; viagens para participar de eventos ou desenvolver pesquisa em outra IES; material permanente, de mobiliário; pagamentos não relacionados às atividades de realização do PRO-FLORESTAL 2021.
e) A falta de apresentação de prestação de contas implica na devolução do auxílio, que será recebido via emissão e pagamento de Guia de Recolhimento da União - GRU,
f) A falta de prestação de contas ou a aprovação das contas, implicará o impedimento ao docente de pleitear concessão de novo auxílio e/ou participação em editais da Universidade, enquanto não sanada a pendência.
g) A falta de prestação de contas e má utilização do recurso implicará em devolução do auxílio como previsto na Resolução nº 24 do CONSAD Art. 5º, § 1º.
A assinatura deste termo implica na concordância com todas as regras dispostas no presente edital.

_________________________________________________
Assinatura do Docente
SIAPE:____________
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ANEXO III – PROPOSTA DE PLANO DE AÇÃO
	1. IDENTIFICAÇÃO

	Coordenador:

	Vice coordenador:

	E-mail:                                                                                  Telefone:

	Título da Proposta: 

	Unidade Didática de Campo/Unidade Didática em Laboratório:

	Disciplinas atendidas:



1. INTRODUÇÃO
2. JUSTIFICATIVA
3. OBJETIVOS
4. METODOLOGIA
5. FORMA DE UTILIZAÇÃO DO RECURSOS
6. RESULTADOS ESPERADOS 
7. ATIVIDADE(S) PREVISTA(S) EM DISCIPLINA(S) DO CURSO DE ENGENHARIA FLORESTAL
8. REFERÊNCIAS
9. ANEXOS

Santarém, ____ de _______________ de ______.

_________________________________________________
Assinatura do coordenador
SIAPE:____________
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ANEXO IV

	ANEXO IV - Formulário de Prestação de Contas

	Docente:
	

	Itens de capital ou custeio.

	Número nota/cupom
	CNPJ Emissor
	Data
	Valor
	Descrição

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Total gasto (R$)
	
	
	R$
	



Assinatura do Docente
 			     SIAPE:____________
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ANEXO V
	RELATÓRIO PRO-FLORESTAL

	1. IDENTIFICAÇÃO

	Docente:

	E-mail:	Telefone:

	Unidades de Campo/Laboratórios:

	Disciplinas atendidas:

	Título da Proposta:

	Aluno(s) orientado(s):



1. INTRODUÇÃO
2. OBJETIVOS
3. METODOLOGIA
4. FORMA DE UTILIZAÇÃO DO RECURSOS
5. RESULTADOS OBTIDOS (Apresentar e discutir os principais resultados obtidos).
6. ATIVIDADES REALIZADAS NAS DISCIPLINAS 
7. PRINCIPAIS PROBLEMAS E DIFICULDADES PARA A REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
8. REFERÊNCIAS
9. ANEXOS
Santarém, 	de 	de 	.
Assinatura do docente
SIAPE:____________
EDITAL PRO-FLORESTAL Nº 05/2021
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ANEXO VI – FICHA DE AVALIAÇÃO
	1. IDENTIFICAÇÃO

	Docente:

	E-mail:                                                                                  Telefone:

	Título da Proposta: 

	Unidades de Campo/Laboratórios:

	Disciplinas atendidas:



	QUESITO
	NOTA

	Justificativa/relevância da proposta para o ensino de graduação e/ou pesquisa e extensão (0 a 10,0 pontos)
	

	Adequação da Proposta à temática deste edital (0 a 10,0 pontos)
	

	Associação da proposta com a(s) disciplina(s)/PPC do curso de Engenharia Florestal (0 a 10,0 pontos)
	

	Resultados esperados (0 a 10,0 pontos)
	

	Exequibilidade da proposta (0 a 10,0 pontos)
	

	TOTAL
	Total de pontos dividido por 5



	Parecer:
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ANEXO VII – ITENS FINANCIÁVEIS COM O RECURSO DESTINADO AO EDITAL
	Item
	Descrição/Detalhamento
	Forma de comprovação

	Materiais de consumo
	Aqueles que, em razão de seu uso corrente, perdem normalmente sua identidade física e/ou têm sua utilização limitada a dois anos.
Exemplos: Ferramentas, combustível, gêneros alimentícios, madeira e materiais para sistema de canalização, distribuição de água, insumos, reagentes, sementes, adubo e mudas de
plantas, etc.
	Nota ou cupom fiscal contendo: a data da compra, a descrição do material, o nome e o CNPJ da empresa e o nome/CPF do coordenador da proposta.

	Serviço de terceiros – pessoa física.
	Despesas decorrentes de serviços prestados por pessoas físicas pagos diretamente a esta.
	Nota fiscal contendo: a data da realização e a descrição do serviço, o nome e o CPF do profissional prestador do serviço e o nome/CPF do
Coordenador da proposta.

	Serviço de terceiros – pessoa jurídica.
	Despesas decorrentes de serviços prestados por pessoa jurídica (empresas).
	Nota ou Cupom fiscal contendo: a data de realização e a descrição do serviço, o nome e o CNPJ da empresa prestadora do serviço e nome/CPF do
Coordenador da proposta.

	Auxílio para atividades de
campo.
	Poderá ser gasto até 10% do valor total do recurso complementar a que se refere este edital em diárias a serem pagas a membros da proposta ou colaboradores eventuais, seguindo os valores definidos
na Resolução nº 43/2017 - Consad/UFOPA (para servidores) e na Resolução nº 32/2017, alterada pela
Resolução nº 41/2017 – Consad/ UFOPA.
	Recibo contendo: data,
descrição da atividade realizada, nome/CPF do membro da proposta ou colaborador eventual beneficiado com a auxílio e nome/CPF do coordenador da Proposta.
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